
INDICAÇÃO Nº 
929
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a doação de mais 1 (uma) ambulância para atender às demandas de urgência e emergência do município de Cruzeiro. 

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Estado da Saúde nos informou, por meio do Ofício G.S. 2.664/2016, que é possível cadastrar a solicitação de uma segunda ambulância para a cidade de Cruzeiro. O documento foi expedido em resposta ao Requerimento de Informação 138/2016, de minha autoria, uma vez que apenas um veículo foi cadastrado em resposta ao Ofício MD 025/2016. 

Portanto, reitero a necessidade de destinar dois veículos ao município, que conta com uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas e um Pronto Socorro, subsidiado pela Prefeitura, na Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Na UPA são atendidas 150 pessoas por dia e no PS da Santa Casa, outras 250 pessoas/dia.

Atualmente, há apenas 1 (uma) ambulância – com mais de 10 (dez) anos de uso e que não pode ser parada para manutenção por ser a única da cidade – para atender a toda a demanda de transporte e remoção da cidade.

Os novos veículos representarão melhora significativa nas condições de remoção dos usuários do sistema SUS, permitindo o transporte adequado de gestantes de alto risco, pacientes oncológicos acamados, pessoas com deficiência e outros.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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